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Lei n.º 1.153/2009.

 “Autoriza a realização de convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e a APAE, e dá outras providências .”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica autorizado à realização de Convênio efetuar entre o MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE – MT e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ROSÁRIO OESTE – MT, inscrita no CNPJ n° 24.977.910/0001-97, com a sede à Rua Pedro Ponce, s/n°, Centro, Rosário Oeste – MT, consistente no repasse mensal de numerários no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o custeio das despesas operacionais inerente às suas atribuições.
Parágrafo Único. O objetivo do presente Convênio é a participação financeira do MUNICÍPIO na assistência educacional, psicológica e atividades afins para crianças, adolescentes e adultos excepcionais, consistentes no custeio das despesas operacionais da APAE.
Art. 2°. Para a formalização do convênio de que trata esta Lei será elaborado contrato, discriminando os direitos, deveres e obrigações, inclusive: 
I – Apresentar ao MUNICÍPIO ao final de cada semestre, relatórios das atividades;

II – Fornecer ao MUNICÍPIO, quando solicitados, elementos, informações e esclarecimentos sobre o presente Convênio a fim de satisfazer as exigências do Tribunal de Contas do Estado;
III – Assistência educacional, psicológicos e atividades afins para crianças, adolescentes e adultos excepcionais, buscando integrá-las ao convívio social;

IV – Observar as normas e condições da Legislação Trabalhista vigente, bem como os encargos sociais decorrentes da contratação de pessoal;

V – Assistência através de profissionais habilitados para treinamento da capacidade motora, locomotora e psíquica dos educandos, de modo a permitir a melhoria da qualidade de vida dos membros;

VI – Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão de recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO;

VII – Atendimento regular, devendo ser estabelecidos os horários e dias de funcionamento;

VIII – Prestação de contas mensal dos recursos utilizados, devendo ser fornecido relatório pormenorizado dos gastos efetivados, discriminados gastos com funcionários, alimentação, material didático, energia elétrica, entre outros, bem assim, eventual saldo de caixa;

IX – Comprovação dos recolhimentos fiscais;

X – Manter individualizado toda a documentação comprobatória das despesas pela APAE, pagos com recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Único. Em contrapartida ao bom atendimento prestado pela APAE o MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE – MT se obriga a:

a) Efetuar o repasse mensal do valor estipulado, depositando diretamente em conta corrente da APAE ou através de recibo;

b) Avaliação qualitativa dos serviços prestados, mediante fiscalização.

Art. 3° - O repasse dos valores estipulados no artigo primeiro serão repassados no dia 13 (dez) de cada mês.

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5° - O prazo do presente Convênio será de 12 (doze) meses, decorridos os quais poderá ser renovável quantas vezes necessárias, considerando o acordo entre as partes, conveniência, interesse recíproco e comprovação do atingimento das metas estipuladas no contrato.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 01 de junho de 2009.
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